
PREFEITURA DE 

PLANURA 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 2021/2024 

PROJETO DE LEI N°35/2022 

'à 

"Altera o art. 40,  da Lei Municipal n° 534, de 1998 

que dispõe sobre a criação de Serviço de Inspeção 

Sanitária para produtos de origem animal, e dá 

outras providências ".  

O povo do Município de Planura, Estado de Minas Gerais, através de seus 

representantes, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1 1 . Fica alterado o 4°. da Lei Municipal n° 534, de 1998, que dispõe sobre a 

criação de Serviço de Inspeção Sanitária para produtos de origem animal, e dá outras 

providências 

Art. 4° () 

Artigo 40•  Será competente para realizar a fiscalização prevista na 

presente Lei, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições cm contrário. 

Planura/MG, 23 de novembro de/O22. 
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